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SIGLAS 
 
 
 
CDSS – Centros Distritais de Segurança Social 

CSSM – Centro de Segurança Social da Madeira 

DGFCQA – Direcção-Geral da Fiscalização e Controlo da Qualidade Alimentar 

GAERI – Gabinete para os Assuntos Europeus e Relações Internacionais 

IAS – Instituto de Acção Social (Açores) 

IFADAP/INGA – Instituto de Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da 

Agricultura e Pescas / Instituto Nacional de Intervenção e 

Garantia Agrícola 

ISS – Instituto da Segurança Social 

PCAAC – Programa Comunitário de Ajuda Alimentar a Carenciados 

PR – Pólo de Recepção 

SEIS – Secretário de Estado da Inserção Social 

SESS – Secretário de Estado da Segurança Social 

UE – União Europeia 
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Nota introdutória  

 

O Programa Comunitário de Ajuda Alimentar a Carenciados, foi criado pelo 

Regulamento (CEE) n.º 3730/87, do Conselho, de 10 de Dezembro de 1987 e está 

enquadrado por vários Regulamentos da Comissão. 
 

A sua filosofia assenta em princípios humanitários, que devem nortear a respectiva 

execução pelos países que a ele se candidatam.  
 

Os produtos postos à disposição deste Programa, têm origem nas existências de 

intervenção e são distribuídos pela população mais necessitada. 

 
Portugal, desde 1987, tem apresentado, anualmente, a sua candidatura ao PCAAC, 

cuja execução decorre entre 1 de Outubro e 31 de Dezembro do ano seguinte 

(Regulamento (CEE) n.º 3149/92 da Comissão, de 29 de Outubro) (1). 

 
Podem ser beneficiários do PCAAC, desde que em território nacional, todas as 

famílias/pessoas e instituições/utentes que se enquadrem nos Critérios de 

Elegibilidade aprovados por Despacho de 06/02/96, do então Secretário de Estado 

da Inserção Social. 

 
Ao candidatar-se ao Programa, Portugal assume a obrigatoriedade de cumprir os 

Regulamentos Comunitários em vigor, sendo eventuais incumprimentos passíveis 

da aplicação de penalizações.  

   
A execução do Plano Anual de Distribuição de géneros alimentícios, obriga, as 

entidades intervenientes, a cumprir os procedimentos que se encontram definidos 

                                                           
(1)  Pelo Regulamento (CE) n.º 1903/2004, da Comissão, de 29 de Outubro de 2004, o número 1 do 
Artigo 3.º do Regulamento (CEE) n.º 3149/92 da Comissão, de 29 de Outubro, passou a ter a 
seguinte redacção “o período de execução do plano começa a 1 de Outubro e termina a 31 de 
Dezembro do ano seguinte.”. 
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em vários Regulamentos da Comissão e em recomendações de “autoridades 

competentes”. 

 
Este Guião, revisto e actualizado pelo ISS/Serviços Centrais, substitui o anterior 

(elaborado em 2001, pela então Direcção-Geral da Acção Social). 

 
As suas Normas incluem, de forma sistematizada e ordenada, toda a informação 

que, entretanto, foi sendo transmitida de forma avulsa. 

 
A sua divulgação permite o acesso permanente a informação sobre os 

procedimentos a adoptar pelos CDSS/CSSM/IAS, PR e Instituições, contribuindo 

para que, cumpridas as suas Normas, a execução do Plano Anual de Distribuição se 

processe de forma uniforme, em todo o território nacional e de acordo com as 

exigências da Comissão.  

  

Manuel Brites Moita – Coordenador Nacional do PCAAC 

Maria Tereza Falcão – Técnica Executiva do PCAAC 

Patrícia Baltazar – Técnica Executiva do PCAAC 
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PCAAC   -   EXECUÇÃO DO PLANO ANUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
 

 NORMAS E PROCEDIMENTOS                                        Destinatários:  CDSS/CSSM/IAS        
 
 
 
 
A boa execução anual do Plano de Distribuição dos produtos do PCAAC, é da 

responsabilidade dos CDSS, do CSSM e do IAS, cabendo-lhes designadamente: 
 

- coordenar a sua execução, nas respectivas áreas geográficas de actuação, 
 

- realizar todas as acções necessárias à distribuição dos géneros alimentícios aos 

beneficiários, designadamente as de planeamento, de formação/informação e 

de acompanhamento/verificação junto das entidades/instituições que participam 

na sua execução, 
 

- divulgar o Guião e exigir o cumprimento das suas Normas por todos os 

intervenientes na execução da acção. 

 
 
 
A sua actuação rege-se pelas seguintes normas e procedimentos: 

 

NORMA N.º 
1 

 
designação 

de 
Responsável 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

designar, anualmente, o seu Responsável pela execução do Plano 
Anual de Distribuição dos produtos do PCAAC e comunicar ao 
ISS/Serviços Centrais, até 1 de Outubro (data do início do Programa), o 
respectivo nome e contactos (morada, telefones, fax e e-mail).  
 

 
 

NORMA N.º 
2 

 
Lista dos PR 
e Instituições 
Mediadoras 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

elaborar, anualmente, as Listas dos seus Pólos de Recepção e das 
Instituições Mediadoras que participam na execução do Plano Anual de 
Distribuição. 
 

 
 

NORMA N.º 
3 

 
divulgar 

Programa e 
Guião 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

Divulgar, atempadamente, o Programa e dar conhecimento do Guião e da 
obrigatoriedade do cumprimento das suas normas e procedimentos, a 
todos os intervenientes na execução do Plano Anual de Distribuição. 
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NORMA N.º 
4 

 
Critérios de 

Elegibilidade 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

comunicar, anualmente, às Instituições (Mediadoras, Mediadoras/ 
Beneficiárias e Beneficiárias), até 31 de Dezembro do ano a que respeita 
o Programa, os Critérios de Elegibilidade em vigor. 
 
Ø Critérios de Elegibilidade (aprovados por despacho de 06/02/96 do SEIS) (2) 

 

• Famílias/Pessoas - as mais carenciadas por: 
 

 - baixo rendimento do agregado familiar; 
 - desemprego prolongado; 
 - situações de prisão, morte, doença, separação e abandono; 
 - pensionistas do regime não contributivo; 
 - número de pessoas do agregado familiar; 
 - situações de catástrofe. 

 

• Instituições/Utentes - as mais carenciadas por: 
 

 - maior número de utentes carenciados cujas comparticipações são diminutas; 
 - elevado número de utentes com características específicas de acordo com as 

tabelas dietéticas (crianças, jovens e idosos); 
 - número de valências desenvolvidas; 

            - localização em meio degradado e/ou com menor abastecimento de produtos  (o 
que os encarece). 

 

 
 

NORMA N.º 
5 
 

elaboração 
das Listas de 
Beneficiários  

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

elaborar, anualmente, as Listas de Beneficiários (3) do PCAAC, de 
acordo com os Critérios de Elegibilidade referidos na NORMA N.º 4, ou 
providenciar que sejam elaboradas (delegando nas Instituições 
Mediadoras a competência para o efeito), devendo, neste caso, ser-lhes 
apresentadas, para aprovação, até 15 de Março do ano a que respeita o 
Programa. 
 
Ø As LISTAS DE BENEFICIÁRIOS devem conter a identificação dos Beneficiários. No 

caso das Famílias, de cada elemento do seu agregado familiar; no caso das 
Instituições Beneficiárias, a identificação de cada utente carenciado. 

     Elementos de identificação: - nome e n.º de B.I. 
 

Ø Nas LISTAS DE BENEFICIÁRIOS, deve ser indicado, para cada Beneficiário, o 
Critério de Elegibilidade que lhe foi aplicado. 

 

Ø As LISTAS DE BENEFICIÁRIOS devem mencionar todos os Beneficiários da área 
geográfica da influência dos CDSS/CSSM/IAS. 

 

 
 

NORMA N.º 
6 
 

aprovação 
das Listas de 
Beneficiários 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

aprovar (assinatura legível e carimbo do CDSS/CSSM/IAS), anualmente 
e até 30 de Março do ano a que respeita o Programa, as Listas de 
Beneficiários do PCAAC. 
 
Ø As LISTAS DOS BENEFICIÁRIOS, identificados por nome e B.I. (ou, na sua falta, 

                                                           
(2) Em anexo a este documento 
(3) Para a elaboração das Listas de Beneficiários, deve utilizar-se o modelo em anexo a este 

documento 
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Céd. Pessoal / Passaporte / Licença do SEF), que sejam elaboradas pelas 
Instituições Mediadoras, têm que ser submetidas, sempre, à aprovação dos 
CDSS/CSSM/ IAS. 

 

Ø Os CDSS/CSSM/IAS devolvem às Instituições Mediadoras, depois de aprovadas, as 
LISTAS DE BENEFICIÁRIOS, ficando com cópia das mesmas. 

 

Ø Previamente à aprovação, os CDSS/CSSM/IAS, devem verificar: 
- se foram respeitados os Critérios de Elegibilidade 
- se não há duplicação de Beneficiários (inclusão do mesmo Beneficiário ou de 

elementos do seu agregado familiar, em mais de uma lista do distrito -  ex.: o 
mesmo elemento constar da lista de uma Instituição Beneficiária e constar, 
igualmente, da lista elaborada como estando na comunidade). 

 

Ø Só são válidas as LISTAS DE BENEFICIÁRIOS aprovadas pelos CDSS/CSSM/ IAS. 
 

Ø A inclusão de novos Beneficiários tem que ser, sempre, formalmente autorizada pelo 
CDSS/CSSM/IAS. 

 

Ø A entrega dos produtos nos PR, pelas empresas adjudicatárias, é realizada: 
§ Continente, em 2 Fases: 

- 1.ª Fase – entrega dos produtos, em geral, em Abril/Maio/Junho 
- 2.ª Fase – entrega dos produtos, em geral, em Setembro/Outubro 

§ Regiões Autónomas, uma única Fase – entrega dos produtos, em geral, em 
Abril/Maio/Junho      

     Não sendo necessário elaborar Listas para cada uma das Fases, haverá, no entanto, 
que proceder à sua actualização. 

 

 
 

NORMA N.º 
7 

 
Pólos de 
Recepção  

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

enviar ao ISS/Serviços Centrais, anualmente e até 30 de Outubro, a 
Lista dos Pólos de Recepção, referida na NORMA N.º 2, para entrega 
dos produtos pelas empresas (que poderão ser “secos”, “frios” e 
“congelados”), com os seguintes elementos: 
 

- identificação do PR, morada (local onde as empresas vão entregar 
os produtos), número de telefone, fax e e-mail; 

- nome do Responsável do PR e respectivos contactos. 
 
Ø Após comunicação da Comissão, o ISS/Serviços Centrais informa os CDSS/ 

CSSM/IAS dos tipos de produtos que integram o PCAAC. 
 

Ø Os Pólos de Recepção utilizados nas 2 Fases do Plano de Distribuição, devem 
obedecer, consoante os produtos, às seguintes condições genéricas: 

 

• produtos secos: local seco, fresco e arejado (sem exposição directa ao sol);  
• produtos frios: local com temperatura entre 3 e 8 graus centígrados; 
• produtos congelados: local com temperatura de menos 18 graus centígrados (-18º). 

 

Ø A Lista dos PR (que irá constar em anexo às Normas Técnicas e aos Contratos de 
Fornecimento dos produtos), pelas implicações no cálculo do custo dos transportes, 
só deve ser alterada, no decurso da execução do Programa, em caso de força maior. 

 

Ø O ISS/Serviços Centrais, envia aos CDSS/CSSM/IAS, logo que assinados os 
Contratos de Fornecimento dos produtos, as condições específicas de armazenagem 
dos produtos (conservação e acondicionamento). 

 

      Esta informação, logo que disponibilizada pelo ISS/Serviços Centrais, deve ser 
transmitida pelos CDSS/CSSM/IAS aos PR/Instituições Mediadoras e respeitada 
escrupulosamente. 

 

Ø A distribuição dos produtos, aos Beneficiários, deve efectuar-se logo que aqueles 
sejam entregues pelas empresas adjudicatárias: 
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- para se alcançar o objectivo do Programa, a entrega dos produtos aos 
Beneficiários deve efectuar-se o mais rapidamente possível; 

- com uma distribuição imediata, não se corre o risco de serem ultrapassados os 
prazos de validade e diminuem as probabilidades de contaminação/ deterioração 
de produtos; 

- a menores períodos de armazenagem correspondem substanciais diminuições 
dos respectivos custos. 

 

Ø A distribuição da totalidade dos produtos, de cada Fase do Programa anual, aos 
Beneficiários deve estar concluída: 

- 1.ª Fase, até 31 de Agosto, do ano a que respeita o Programa 
- 2.ª Fase, até 31 de Dezembro, do ano a que respeita o Programa. 

 

 
 

NORMA N.º 
8 
 

alteração das 
percentagens 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

enviar ao ISS/Serviços Centrais, até 30 de Outubro, informação sobre 
manutenção, ou alteração, das percentagens de cada produto atribuídas 
no Programa do ano anterior. 
 

 
 

NORMA N.º 
9 
 

tipos de 
produtos  

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

comunicar aos PR, imediatamente após informação do ISS/Serviços 
Centrais, os tipos de produtos, que integram o Programa.  
 
Ø Após comunicação da Comissão, o ISS/Serviços Centrais informa os CDSS/ 

CSSM/IAS dos tipos de produtos que integram o PCAAC. 
 

 
 

NORMA N.º 
10 
 

quantidades 
atribuídas,  

datas limites 
das entregas 

nos PR 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

comunicar aos PR, imediatamente após informação do ISS/Serviços 
Centrais, as quantidades de cada produto (em embalagens individuais e 
com o correspondente número em embalagens colectivas) que lhes foram 
atribuídas, os respectivos prazos de validade e as datas limites, previstas 
contratualmente, para início e termo das entregas dos produtos pelas 
empresas. 
 
Ø Após a adjudicação, o ISS/Serviços Centrais comunica, aos CDSS/CSSM/IAS, estas 

informações. 
 

Ø As embalagens individuais são acondicionadas em embalagens colectivas, 
comunicando o ISS/Serviços Centrais, aos CDSS/CSSM/IAS, o número de 
embalagens individuais por embalagem colectiva e a capacidade de cada 
embalagem individual. 

 

 
 

NORMA N.º 
11 

 
pedido de 

alteração de 
quantidades 
(antes das 
entregas) 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, se assim o desejarem, devem: 
 

solicitar ao ISS/Serviços Centrais, antes do início das entregas, a 
alteração das quantidades dos produtos que lhes foram atribuídas 
(referidas na NORMA N.º 10). 
 
Ø Este pedido, devidamente fundamentado, deve indicar as quantidades e tipos de 

produtos que desejam alterar. 
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NORMA N.º 
12 
 

Plano de 
Distribuição 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

elaborar o Plano de Distribuição (4), para cada Fase, antes do início da 
distribuição dos produtos alimentares às Instituições Mediadoras e aos 
Beneficiários.  
 
Ø O Plano de Distribuição deve ser elaborado logo após terem sido: 

- aprovadas as LISTAS DE BENEFICIÁRIOS (referidas nas NORMAS N.º 5 e N.º 
6); 

- conhecidas as quantidades de cada produto que lhes foram atribuídas (NORMA 
N.º 10). 

 

Ø A distribuição dos produtos deve corresponder, em princípio, à execução do PLANO 
DE DISTRIBUIÇÃO, previamente elaborado. 

 

Ø O PLANO DE DISTRIBUIÇÃO deve ser actualizado no decurso da distribuição dos 
produtos, sempre que haja alterações (ex.: exclusão ou inclusão de Beneficiários, 
alteração das quantidades distribuídas aos Beneficiários, etc.). 
 

Ø Terminada a distribuição de todos os produtos, o PLANO DE DISTRIBUIÇÃO, após 
actualizado de acordo com o efectivamente executado (Beneficiários e quantidades 
de produtos distribuídas), passa a constituir o MAPA DE EXECUÇÃO FINAL. 

 

Ø Sendo necessário reduzir, ao mínimo, os períodos de armazenagem dos produtos, a 
sua distribuição deve efectuar-se logo que estes sejam entregues pelas empresas 
adjudicatárias. 

 

Ø A distribuição da totalidade dos produtos, de cada Fase do Programa anual, aos 
Beneficiários deve estar concluída: 

- 1.ª Fase, até 31 de Agosto, do ano a que respeita o Programa 
- 2.ª Fase, até 31 de Dezembro, do ano a que respeita o Programa. 

 

 
 

NORMA N.º 
13 
 

elaboração 
do plano e 
calendário 

das entregas 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

elaborar, com as empresas adjudicatárias, até 10 dias antes do início da 
entrega dos produtos nos PR, o plano e o calendário dessas entregas.  
 
Ø Nos termos contratuais, as empresas são obrigadas a contactar os CDSS/CSSM/IAS 

para que o plano e calendário das entregas estejam elaborados até 10 dias antes do 
seu início. 

 

 
 

NORMA N.º 
14 
 

comunicação 
do calendário 
de entregas  

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

comunicar aos PR, imediatamente após a elaboração do plano e do 
calendário das entregas com as empresas adjudicatárias, a 
identificação destas e as datas previstas para as entregas nos PR, 
dando conhecimento desse calendário ao ISS/Serviços Centrais. 
 
Ø O ISS/Serviços Centrais, logo que assinados os Contratos de Fornecimento dos 

produtos, divulga aos CDSS/CSSM/IAS informação sobre as cláusulas contratuais 
cujo conteúdo deve ser do seu conhecimento. 

 

      Esta informação, deve ser transmitida pelos CDSS/CSSM/IAS aos PR. 
 

 
 
 

                                                           
(4) Em anexo a este documento 
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NORMA N.º 
15 
 

comunicação 
do dia/hora 
da entrega 

nos PR 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

comunicar aos PR, imediatamente após confirmação das empresas 
adjudicatárias, o dia e a hora da entrega efectiva dos produtos nos PR. 
 
Ø Nos termos contratuais, com um mínimo de 3 dias de antecedência em relação à 

data estabelecida no calendário (referido na NORMA N.ª 13), as empresas 
adjudicatárias são obrigadas a confirmar, aos CDSS/CSSM/IAS, o dia e a hora da 
entrega efectiva dos produtos nos Pólos de Recepção.  

 

 
 

NORMA N.º 
16 
 

envio, aos PR, 
dos Planos de 
Distribuição 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

enviar, aos PR, os Planos de Distribuição onde constam todas as 
Instituições Mediadoras e Beneficiários (Indivíduos, Famílias e 
Instituições) que levantam os produtos e as respectivas quantidades 
atribuídas (em embalagens individuais).  
 
Ø A distribuição dos produtos deve corresponder, em princípio, à execução do PLANO 

DE DISTRIBUIÇÃO, previamente elaborado. 
 

Ø O PLANO DE DISTRIBUIÇÃO deve ser actualizado no decurso da distribuição dos 
produtos, sempre que haja alterações (ex.: exclusão ou inclusão de Beneficiários, 
alteração das quantidades distribuídas aos Beneficiários, etc.). 
 

Ø Terminada a distribuição de todos os produtos, o PLANO DE DISTRIBUIÇÃO, após 
actualizado de acordo com o efectivamente executado (Beneficiários e quantidades 
de produtos distribuídas), passa a constituir o MAPA DE EXECUÇÃO FINAL. 

 

Ø Sendo necessário reduzir, ao mínimo, os períodos de armazenagem dos produtos, a 
sua distribuição deve efectuar-se logo que estes sejam entregues pelas empresas 
adjudicatárias. 

 

Ø A distribuição da totalidade dos produtos, de cada Fase do Programa anual, aos 
Beneficiários deve estar concluída: 

- 1.ª Fase, até 31 de Agosto, do ano a que respeita o Programa 
- 2.ª Fase, até 31 de Dezembro, do ano a que respeita o Programa. 

 

 
 

NORMA N.º 
17 
 

envio, aos PR, 
das 

Credenciais  

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

enviar, aos PR (devidamente preenchidas, assinadas e autenticadas no 
que respeita às quantidades atribuídas), as Credenciais (5) necessárias 
ao levantamento dos produtos pelas Instituições Mediadoras e pelos 
Beneficiários (Indivíduos, Famílias e Instituições).  
 
Ø As CREDENCIAIS a utilizar, de dois modelos, destinam-se, respectivamente, a 

Instituições Mediadoras – Credencial A – e a Beneficiários (Indivíduos/ 
Famílias/Instituições) – Credencial B . 

 

Ø No acto do levantamento dos produtos (nos PR), as Credenciais são assinadas 
(consoante os casos, pelo representante da Instituição Mediadora ou pelo 
Beneficiário e pelo responsável do PR), pelo que constituem prova da distribuição 
dos produtos. 

 

Ø Nos casos em que a Instituição Mediadora ou o Beneficiário efectuam mais do que 
um levantamento, a Credencial permanece no PR, sendo sucessivamente 

                                                           
(5) Em anexo a este documento 
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preenchida no acto de cada levantamento. 
O respectivo original apenas é entregue no último levantamento. 
 

Ø Sendo preenchidas em triplicado, no último levantamento, o original deve ser 
entregue à Instituição Mediadora (Credencial A) ou ao Beneficiário (Credencial B), o 
duplicado ficar arquivado no PR e o triplicado ser enviado ao CDSS/CSSM/IAS. 

 

Ø Nos casos em que for necessária a utilização de mais do que uma Credencial (mais 
de três levantamentos), as correspondentes Credenciais, mantêm a mesma 
numeração, devendo ser agrafadas para efeito de arquivo conjunto.    

 
 
 

NORMA N.º 
18 
 

Distribuição- 
comunicação 

às 
Instituições 

Mediadoras e 
aos 

Beneficiários 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

providenciar pela comunicação, às Instituições Mediadoras e aos 
Beneficiários do Programa, dos seguintes elementos:  
 

- tipo e quantidades de produtos que lhes foram atribuídos, em 
embalagens individuais (constam na coluna “Atribuída” das 
credenciais); 

 

- local, dia e hora da distribuição dos produtos.  
 
Ø As Instituições Mediadoras e os Beneficiários devem ser, previamente ao acto de 

levantamento dos seus produtos, informados sobre os tipos de produtos e 
respectivas quantidades (em embalagens individuais), que lhes foram atribuídas. 

 

Ø Esta informação pode ser-lhes transmitida conjuntamente com a convocatória de 
apresentação para levantamento dos produtos. 

 

Ø A distribuição da totalidade dos produtos, de cada fase do Programa anual, aos 
Beneficiários, deve estar concluída: 

- 1.ª Fase, até 31 de Agosto, do ano a que respeita o Programa 
- 2.ª Fase, até 31 de Dezembro, do ano a que respeita o Programa. 

                   

 
 

NORMA N.º 
19 
 

delegação da 
competência 

para 
definição de 
quantidades 

atribuídas 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, se assim o entenderem, podem: 
 

delegar, nas Instituições Mediadoras, a competência para a definição das 
quantidades de produtos (embalagens individuais) a atribuir a cada 
Beneficiário que integra as Listas já elaboradas (NORMA N.º 5), já 
apresentadas aos CDSS/CSSM/IAS e por eles já aprovadas (NORMA N.º 
6). 
 
Ø  Se os CDSS/CSSM/IAS delegarem esta competência, as Instituições Mediadoras, 

após o levantamento dos produtos nos PR, devem comunicar às Instituições 
Mediadoras e aos Beneficiários que integram as suas Listas: 

 

- tipo e quantidades de produtos que lhes foram atribuídos (em embalagens 
individuais); 

 

- local, dia e hora da distribuição dos produtos.  
 

Ø As Instituições Mediadoras funcionam como Pólos de Recepção, estando vinculadas 
às mesmas obrigações e procedimentos, designadamente: 

 

- segurança e correcta armazenagem dos produtos; 
- elaboração de LISTAS DE BENEFICIÁRIOS que terão que ser aprovadas pelo 

CDSS/CSSM/IAS; 
- elaboração do respectivo PLANO DE DISTRIBUIÇÃO; 
- distribuição dos produtos; 
- correcto preenchimento de CREDENCIAIS (A e/ou B) e cumprimento dos 

procedimentos referidos nas notas relativas à NORMA N.º 17; 
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- correcto preenchimento da FOLHA DE CONTROLO DE EXISTÊNCIAS (6); 
- elaboração de AUTOS POR PERDAS (7) que ficam anexados às respectivas 

FOLHAS DE CONTROLO DE EXISTÊNCIAS; 
 

- elaboração do MAPA DE EXECUÇÃO FINAL da distribuição de cada Fase (que 
corresponde ao Plano de Distribuição, actualizado de acordo com o 
efectivamente executado – podem ter-se verificado alterações durante a 
distribuição, quer quanto aos Beneficiários, quer quanto às quantidades de cada 
produto que foram efectivamente distribuídas); 

 

- finda a distribuição, proceder às necessárias conciliações entre os elementos 
constantes nos diversos registos; 

 

- informar o CDSS/CSSM/IAS de qualquer anomalia verificada e da data do fim 
da distribuição;  

 

- manter, devidamente arquivada, toda a documentação, durante 5 anos. 
 

Ø As Instituições Mediadoras devem ter em consideração que a distribuição da 
totalidade dos produtos, de cada Fase do Programa anual, aos Beneficiários deve 
estar concluída: 

- 1.ª Fase, até 31 de Agosto, do ano a que respeita o Programa 
- 2.ª Fase, até 31 de Dezembro, do ano a que respeita o Programa. 

                  

 
 

NORMA N.º 
20 
 

Conclusão 
da entrega -  

recolha de 
informação 
dos PR e 

comunicação 
ao 

ISS/Serviços 
Centrais 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

recolher dos PR, para cada fase e logo que termine a entrega dos 
produtos nos PR (pelas empresas adjudicatárias), informação sobre: 
 

- se as quantidades (embalagens individuais) recebidas 
correspondem às atribuídas; 

 

- qual a data da última entrega de cada produto (para verificação de 
que o prazo contratual para o termo das entregas foi cumprido); 

 

- eventuais perdas verificadas e se foram elaborados os respectivos 
Autos por Perdas (que devem ficar anexados às respectivas 
Folhas de Controlo de Existências;   

 

- informação sobre como decorreu a entrega dos produtos nos PR; 
 

e, de imediato, comunicar ao ISS/Serviços Centrais toda esta 
informação. 
 
Ø Para qualquer perda é obrigatória a elaboração de um AUTO POR PERDA (com 

indicação, designadamente, da data da ocorrência, tipo de produto, quantidade, 
motivo da perda, entidades envolvidas, apuramento de responsabilidades, destino do 
produto, conclusões) assinado pelos Responsáveis do PR e do PCAAC 
(CDSS/CSSM/IAS). 
 

Os AUTOS POR PERDA devem ser anexados às respectivas FOLHAS DE 
CONTROLO DE EXISTÊNCIAS. 
 

Ø A perda de produtos implica a actualização do PLANO DE DISTRIBUIÇÃO. 
 

 
 
 
 
 
 
 
                                                           
(6) Em anexo a este documento 
 

(7) Em anexo a este documento 
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NORMA N.º 
21 
 

pedido de 
transferência
de produto 
(depois da 
entrega) 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, se assim o desejarem, devem: 
 

solicitar, ao ISS/Serviços Centrais, autorização para a transferência (de 
um PR/Instituição Mediadora para outro PR/Instituição Mediadora  dentro 
do mesmo CDSS/CSSM/IAS ou de um PR/Instituição Mediadora de um 
CDSS/CSSM/IAS para o PR/Instituição Mediadora de outro 
CDSS/CSSM/IAS) de qualquer quantidade de produto já recebido e, caso 
obtenha a respectiva concordância, dar-lhe conhecimento da sua 
efectivação. 
 
Ø Este pedido, devidamente fundamentado, deve indicar o tipo e a quantidade de 

produto a transferir, o PR/Instituição Mediadora que transfere e o PR/Instituição 
Mediadora que recebe. 

 

Ø Todas as transferências devem ficar documentadas (pedidos, autorizações e 
confirmações de efectivação) e registadas na FOLHA DE CONTROLO DE 
EXISTÊNCIAS, para além de obrigarem à actualização do PLANO DE 
DISTRIBUIÇÃO. 

 

 
 

NORMA N.º 
22 
 

conclusão da 
distribuição 

 

Os CDSS/CSSM/IAS,  devem: 
 

informar o ISS/Serviços Centrais da data da conclusão da distribuição 
(para cada Fase) dos produtos aos Beneficiários. 
 
Ø A distribuição da totalidade dos produtos deve estar concluída até 31 de Dezembro 

(cada CDSS/CSSM/IAS deve enviar o seu Relatório de Execução, ao ISS/Serviços 
Centrais, até 31 de Janeiro). 

 

Ø A distribuição dos produtos deve efectuar-se logo que aqueles sejam entregues 
pelas empresas adjudicatárias: 

- para se alcançar o objectivo do Programa, a entrega dos produtos aos 
Beneficiários deve efectuar-se o mais rapidamente possível; 

- com uma distribuição imediata, não se corre o risco de serem ultrapassados os 
prazos de validade e diminuem as probabilidades de contaminações, pragas, 
desenvolvimento de fungos, etc.; 

- a menores períodos de armazenagem correspondem substanciais diminuições 
dos respectivos custos. 

 
 

 
 

NORMA N.º 
23 
 

conciliações 
(verificações) 

 

Os CDSS/CSSM/IAS,  devem: 
 

logo que termine a distribuição, para cada Fase, proceder às seguintes 
conciliações (com base na documentação existente): 
 

• quantidades atribuídas = quantidades recebidas 
a totalidade das quantidades atribuídas (de cada produto), 
comunicadas pelo ISS/Serviços Centrais, corresponde à totalidade das 
quantidades recebidas das empresas adjudicatárias.  
DOCUMENTOS: Comunicação do ISS/Serviços Centrais = Guias de Remessa das 

empresas 
 

• quantidades recebidas = quantidades distribuídas + perdas + 
transferências   
a totalidade das quantidades recebidas (de cada produto), 
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corresponde à totalidade das quantidades distribuídas, mais perdas, 
mais transferências.  
DOCUMENTOS: Guias de Remessa das empresas = total nas Credenciais A + total 

nas Credenciais B + total nos Autos por Perda + total nas 
transferências 

 

• quantidades distribuídas a cada Instituição Mediadora/Beneficiário = 
quantidades que lhes estavam atribuídas  
quantidade total, de cada produto, recebida por cada Instituição 
Mediadora e por cada beneficiário corresponde à quantidade total, de 
cada produto, que lhes estava atribuída.    

      DOCUMENTOS: Credenciais - quantidade resultante da soma das colunas dos 
Levantamentos = à quantidade da coluna “Atribuída”  

  

• Listas das Instituições Mediadoras/Beneficiários = titulares das 
Credenciais A/B  
as Instituições Mediadoras e os Beneficiários constantes das Listas, 
aprovadas, são os mesmos que constam nas Credenciais 

    DOCUMENTOS: Listas = Credenciais.  
 

• quantidades movimentadas  
as quantidades movimentadas registadas nas Folhas de Controlo de 
Existências = às quantidades constantes nas Guias de Remessa 
(entradas) = nas Credenciais + perdas + transferências (saídas)   

 
e, de imediato, comunicar ao ISS/Serviços Centrais os resultados desta 
verificação. 

 

 
 

NORMA N.º 
24 
 

Mapa de 
Execução 

Final  
 

 

Os CDSS/CSSM/IAS,  devem: 
 

proceder, após a conclusão da distribuição dos produtos (em cada Fase), 
à elaboração do respectivo Mapa de Execução Final e enviá-lo ao 
ISS/Serviços Centrais.  
 
Ø O MAPA DE EXECUÇÃO FINAL da distribuição de cada Fase, corresponde ao 

respectivo Plano de Distribuição, actualizado de acordo com o efectivamente 
executado – podem ter-se verificado alterações durante a distribuição, quer quanto 
aos Beneficiários, quer quanto às quantidades de cada produto que foram 
efectivamente distribuídas.    

 
 

NORMA N.º 
25 

 
processo de 
reembolso de 
despesas 
administrativ
as 

 

Os CDSS/CSSM/IAS devem: 
 

remeter ao ISS/Serviços Centrais/Departamento Financeiro, devidamente 
organizados, os processos de pedido de reembolso das despesas 
administrativas. 
 

Este envio deve ter lugar imediatamente após a realização de cada 
despesa. 
 
Ø Até ser esgotada a verba que a Comissão destina, anualmente, para esse efeito, 

pode haver lugar ao reembolso das despesas administrativas.  
  

Ø Despesas administrativas reembolsáveis, devidamente comprovadas com 
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documentos justificativos : 
 

              - pequenos transportes  
              - operações de carga e descarga (*) 
              - armazenagem (secos, frios, congelados). 

           (*) nos contratos assinados entre o IFADAP/INGA e as empresas adjudicatárias, é 
estipulado que as operações de carga/descarga e acondicionamento dos 
produtos nos armazéns dos Pólos de Recepção, são da responsabilidade das 
empresas. Assim, não haverá lugar ao reembolso das despesas com este tipo 
de operações.  

 

Ø O atraso na apresentação do pedido de reembolso das despesas administrativas ao 
IFADAP/INGA, implica sanções. 

 

Com efeito, o montante do reembolso destas despesas está dependente do prazo da 
apresentação do seu pedido, relativamente à data em que foram realizadas 
(constante na respectiva factura): 

 

- reembolsadas a 100%, se o pedido for apresentado até 4 meses; 
- reembolsadas a 80%, se o pedido for apresentado a partir do 4.º e até ao 10.º 

mês; 
        - a partir do 10.º mês, não são reembolsáveis. 

 

Ø O processo de pedido de reembolso das despesas administrativas, a enviar ao 
ISS/Serviços Centrais/Departamento Financeiro, deve ser constituído por: 

 

• Fotocópias das facturas e respectivos recibos, autenticadas pelo CDSS/CSSM/IAS 
(“conforme o original”, com selo branco ou carimbo, sobre assinatura legível de 
responsável do CDSS/CSSM/IAS ou de quem tiver delegação para o efeito), 
devendo os originais ficar arquivados no CDSS/CSSM/IAS. 

 

         As facturas devem obedecer aos seguintes requisitos: 
          - numeradas; 
          - datadas; 

              - discriminarem o serviço prestado (transporte, armazenamento, cargas e 
descargas), data ou período a que respeita a operação, quais os produtos 
envolvidos e respectivas quantidades em quilos; 

          - indicarem o Programa a que respeitam (exemplo: PCAAC/2006). 
 

   Os recibos devem ser: 
       - numerados; 
       - datados; 
       - referirem a factura a que correspondem; 
       - indicarem o Programa a que respeitam. 

 

• quando há pedido de reembolso de despesas efectuadas com transportes, o 
processo deve integrar, sempre, as respectivas Guias de Transporte; 

 

• Folha relação dos documentos enviados. 
Os documentos comprovativos enviados, ao ISS/Serviços Centrais/ Departamento 
Financeiro, devem ser acompanhados de uma folha relação, devidamente visada 
pelo responsável do CDSS/CSSM/IAS, ou de quem tiver delegação para o efeito, 
na qual consta a discriminação dos documentos enviados (identificando-os com o 
respectivo número, data, empresa/entidade e montante) e o total do valor a 
reembolsar: 

 

         (Exemplo: 
 

Documento n.º ......., de __/__/__, da firma................, no valor de ................ 
Documento n.º ......., de __/__/__, da firma................, no valor de ................ 
Documento n.º ......., de __/__/__, da firma................, no valor de ................ 
 

Total.................................). 
 

Ø O processo de pedido de reembolso que não integre fotocópia(s) do(s) respectivo(s) 
recibo(s),  de envio obrigatório, não pode ser remetido ao IFADAP/INGA. 
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NORMA N.º 
26 
 

Relatório de 
Execução 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, devem: 
 

remeter ao ISS/Serviços Centrais, impreterivelmente até 31 de Janeiro, 
o Relatório de Execução do Plano Anual de Distribuição.  
 
No Relatório, a enviar pelos CDSS/CSSM/IAS, deve constar, nomeadamente: 
 

Ø  mapas com: 
 

• número de Beneficiários (Indivíduos, Famílias e Instituições) e número de 
Instituições Mediadoras que participaram na distribuição 

 

• natureza e quantidades de produtos: 
                 - atribuídos, 
                 - recebidos, 
                 - em falta (justificando transferências, perdas, etc.) 
                 - distribuídos aos Beneficiários (n.º de embalagens individuais); 
 

• capitações (em quilos/litros); 
 

• custos administrativos com : 
                         - pequenos transportes, 
                         - cargas e descargas, 

                 - armazenamento (secos, frios, congelados); 
• avaliação da execução.  
 

Ø texto corrido com a avaliação do Programa, incluindo esta, a descrição da forma 
como decorreu a acção (Pólos de Recepção, descargas, entregas, condições de 
armazenamento, acondicionamento dos produtos, registos de entradas e saídas dos 
produtos, qualidade dos produtos, tipos de produtos, ritmo de distribuição, 
articulação com as Instituições, Instituições Mediadoras, grau de aceitação dos 
produtos, quantidade de produtos atribuída, ... ... etc.).  

 

Ø sugestões/críticas/propostas (tendo presente as limitações impostas pelos 
Regulamentos Comunitários). 

 

 
 

NORMA N.º 
27 
 

parcerias  
 

 

Os CDSS/CSSM/IAS, ao estabelecerem parcerias com Instituições, para 
a execução do PCAAC, devem acompanhar o seu desempenho e 
verificar se os procedimentos adoptados respeitam as exigências da 
Comissão Europeia.  
 
Nestes casos, devem ficar claramente definidas as obrigações mútuas, 
designadamente no que respeita a: 
 
 

- aplicação dos Critérios de Elegibilidade e apresentação das LISTAS DE 
BENEFICIÁRIOS aos CDSS/CSSM/IAS que as devem aprovar; 

 

- estabelecimento de critérios para definição das quantidades atribuídas a cada 
Beneficiário, caso os CDSS/CSS/IAS lhes tenham delegado esta competência; 

 

- obrigatoriedade de elaboração do respectivo PLANO DE DISTRIBUIÇÃO; 
 

- obrigatoriedade, terminada a distribuição dos produtos aos beneficiários, de 
elaboração do MAPA DE EXECUÇÃO FINAL da distribuição de cada Fase, que 
corresponde ao respectivo Plano de Distribuição, actualizado de acordo com o 
efectivamente executado – podem ter-se verificado alterações durante a 
distribuição, quer quanto aos beneficiários, quer quanto às quantidades de cada 
produto que foram efectivamente distribuídas; 

 

- responsabilidades na armazenagem e guarda dos produtos; 
 

- obrigatoriedade do preenchimento da FOLHA DE CONTROLO DE 
EXISTÊNCIAS, mantendo-a actualizada – registo contabilístico das existências, 
onde constam (por produto e identificando o respectivo documento que justifica 
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os movimentos)  as quantidades relativas a entradas e saídas (quantidades 
distribuídas, transferidas, perdas) e os saldos existentes em cada data (a uma 
saída ou perda de produto, corresponde igual diminuição na existência, 
devendo, em qualquer altura conhecer-se a quantidade de produto por 
distribuir); 
 

- gestão das existências  - validade dos produtos, registo de eventuais perdas e 
elaboração dos respectivos AUTOS POR PERDAS, com conhecimento imediato 
ao CDSS/CSSM/IAS;  

 

-  distribuição dos produtos aos Beneficiários: identificação do Beneficiário e dos 
elementos do seu agregado familiar, por B.I. e obrigatoriedade do correcto 
preenchimento e entrega das CREDENCIAIS (original para o Beneficiário, 
duplicado para a Instituição e triplicado para o CDSS/CSSM/IAS); 

 

-   realização das necessárias CONCILIAÇÕES;  
 

- aceitação, pela instituição, do acompanhamento da execução da acção pelos 
técnicos dos CDSS/CSSM/IAS.   

 

 
 

NORMA N.º 
28 
 

anomalias 

 

Os CDSS/CSSM/IAS,  devem: 
 

comunicar, de imediato, ao ISS/Serviços Centrais, qualquer anomalia 
verificada no decurso da execução do Programa. 
 

 
 

NORMA N.º 
29 
 

respostas 
atempadas 

 

Os CDSS/CSSM/IAS,  são: 
 

responsáveis por respostas atempadas às solicitações do ISS/Serviços 
Centrais (que está obrigado ao cumprimento de prazos fixados pela 
Comissão). 
 

 
 

NORMA N.º 
30 
 

arquivo de 
documentos 

 

Os CDSS/CSSM/IAS,  devem: 
 

manter durante cinco anos, devidamente arquivada e disponível para 
consulta, toda a documentação relativa à execução do Programa. 
 
Ø Os CDSS/CSSM/IAS, terminada a distribuição de cada Fase, devem organizar os 

respectivos processos que têm de ficar arquivados (5 anos) e disponíveis para 
consulta. 

 

Ø Estes processos devem integrar: 
- LISTAS DAS INSTITUIÇÕES MEDIADORAS e textos das PARCERIAS 

referidas na NORMA N.º 27; 
- LISTAS DE BENEFICIÁRIOS aprovadas; 
- PLANO DE DISTRIBUIÇÃO; 
- MAPA DE EXECUÇÃO FINAL da distribuição de cada Fase, que corresponde 

ao respectivo Plano de Distribuição, actualizado de acordo com o efectivamente 
executado – podem ter-se verificado alterações durante a distribuição, quer 
quanto aos Beneficiários, quer quanto às quantidades de cada produto que 
foram efectivamente distribuídas; 

- CREDENCIAIS A E B devidamente preenchidas (com as assinaturas, 
autenticações, espaços em branco traçados, emendas ressalvadas, etc.); 

- GUIAS DE REMESSA das empresas (com as respectivas assinaturas e datas); 
        -   FOLHAS DE CONTROLO DE EXISTÊNCIAS com os AUTOS POR PERDAS 

anexados (caso se tenham verificado perdas).; 

- toda a correspondência (com o ISS/Serviços Centrais, Instituições, Empresas, 
Beneficiários, etc.) relativa à execução da acção. 
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PÓLOS DE RECEPÇÃO (PR) 
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PCAAC   -   EXECUÇÃO DO PLANO ANUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
 

NORMAS E PROCEDIMENTOS                                                                Destinatários:  PR.  
 
 
 
Os PR são locais, com as necessárias condições para armazenagem, onde as 

empresas adjudicatárias entregam os produtos do PCAAC. 
 

São designados pelos CDSS/CSSM/IAS, que assumem a responsabilidade pelo 

cumprimento dos procedimentos aqui instituídos. 
 

Recebem os produtos, armazenam-nos e distribuem-nos a Instituições 

Mediadoras/Beneficiários constantes dos Planos de Distribuição enviados pelos 

CDSS/CSSM/IAS. 
 

A sua actuação rege-se pelas seguintes normas e procedimentos: 
 

NORMA N.º 
31 
 

condições de 
armazenagem 

 

Os PR devem: 
 

armazenar os produtos, consoante as suas características, de acordo com 
as seguintes condições genéricas: 
 

– produtos secos: local seco, fresco, arejado e sem exposição directa 
ao sol;  

– produtos frios: local com temperatura entre 3 e 8 graus centígrados; 

– produtos congelados: local com temperaturas de, menos 18 graus 
centígrados (-18º). 

 
Ø Os CDSS/CSSM/IAS, logo que disponham dessa informação comunicam, aos PR: 
 

- tipos e quantidades de produtos que lhes foram atribuídas (em embalagens 
individuais, em embalagens colectivas e respectivas capacidades);  

 

- respectivos prazos de validade; 
 

- condições de conservação, armazenagem e acondicionamento; 
 

- datas limites, previstas contratualmente, para início e termo das entregas dos 
produtos; 

 

- obrigações contratuais das empresas. 
 

(Após a assinatura dos contratos, estas quantidades e prazos limites de entrega, 
serão comunicadas pelo ISS/Serviços Centrais aos CDSS/CSSM/IAS). 

  

 
 

NORMA N.º 
32 
 

Responsável 
e gestão do 

PR 

 

Os PR devem: 
 

ter um Responsável, a quem compete a gestão do PR, designadamente 
nos aspectos relacionados com: 
 

- segurança, correcta armazenagem e acondicionamento dos produtos, 
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respondendo por qualquer anomalia; 
 

- recepção e conferência dos produtos recebidos; 
 

- prazos de validade dos produtos; 
 

- entregas dos produtos às Instituições Mediadoras e aos Beneficiários 
e respectivos registos nas Credenciais (8); 

 

- preenchimento da Folha de Controlo de Existências(9) e se for caso 
disso, elaboração de Autos por Perdas(10). 

 
 

Ø A FOLHA DE CONTROLO DE EXISTÊNCIAS é o registo contabilístico das 
existências, onde constam, por produto e identificando o respectivo documento que 
justifica os movimentos, as quantidades: 

- entradas,  
- distribuídas,  
- transferidas, 
- perdas  

e os saldos existentes em cada data (a uma saída ou perda de produto, corresponde 
igual diminuição na existência), devendo, em qualquer altura, conhecer-se a 
quantidade de produto por distribuir. 

 
Ø Para qualquer perda é obrigatória a elaboração de um AUTO POR PERDA (com 

indicação, designadamente, da data da ocorrência, tipo de produto, quantidade, 
motivo da perda, entidades envolvidas, apuramento de responsabilidades, destino 
do produto, conclusões) assinado pelos Responsáveis do PCAAC do PR e do 
CDSS/CSSM/IAS. 
 

Os AUTOS POR PERDA devem ficar anexados às respectivas FOLHAS DE 
CONTROLO DE EXISTÊNCIAS. 

 

 
 

NORMA N.º 
33 
 

entrega de 
produtos 

 

Os PR devem: 
no acto da entrega dos produtos, pelas empresas adjudicatárias: 
 

- garantir a presença do Responsável do PR ou de quem o 
substitua; 

 

- exigir a apresentação da respectiva Guia de Remessa, sob pena 
de recusar a recepção do produto; 

  

- conferir as quantidades recebidas com as constantes nas Guias de 
Remessa;  

 
 

- verificar o estado dos produtos entregues, prazo de validade e seu 
acondicionamento nas paletes; 

 
 

- recusar a aceitação dos produtos que se revelem impróprios para 
consumo (alterações do seu estado de conservação, deterioração 
das suas embalagens, etc) ou que não se encontrem dentro dos 
prazos de validade previstos contratualmente; 

 
 

- assinar as Guias de Remessa dos produtos, apenas para as 
quantidades em perfeitas condições e efectivamente recebidas 
(devendo, se for caso disso, exigir as devidas correcções relativas 

                                                           
(8)  Em anexo a este documento. 
(9)  Em anexo a este documento. 
(10) Em anexo a este documento. 
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às quantidades recusadas ou em falta); 
 

 

- ficar na posse de uma cópia das Guias de Remessa assinadas; 
 

e ainda: 
 

        

- assegurar que a armazenagem e acondicionamento dos produtos 
respeita as condições contratuais. 

 
Ø Os CDSS/CSSM/IAS, logo que disponham dessa informação, comunicam aos PR: 
 

- tipos e quantidades de produtos que lhes foram atribuídas (em embalagens 
individuais, em embalagens colectivas e respectivas capacidades);  

 

- respectivos prazos de validade; 
 

- condições de conservação, armazenagem e acondicionamento; 
 

- datas limites, previstas contratualmente, para início e termo das entregas dos 
produtos; 

 

  - obrigações contratuais das empresas.  
 

 

(Após a assinatura dos contratos, estas quantidades e prazos limites de entrega, são 
comunicadas pelo ISS/Serviços Centrais aos CDSS/CSSM/IAS). 

 

 
 

NORMA N.º 
34 
 

informação 
aos CDSS/ 
CSSM/IAS 

 

Os PR devem: 
 

enviar ao CDSS/CSSM/IAS, terminada a entrega dos produtos (pelas 
empresas adjudicatárias), informação sobre: 
 

- se as quantidades recebidas e distribuídas (embalagens 
individuais) correspondem às atribuídas; 

 
 

- se o prazo contratual para o termo das entregas, pelas empresas, 
foi cumprido (data da última entrega) e, caso não tenha sido, quais 
os produtos e respectivas quantidades (em embalagens 
individuais) que foram entregues fora do referido prazo e em que 
datas; 

 
 

- eventuais perdas verificadas e se foram elaborados os respectivos 
Autos por Perda; 

 
  

- como decorreu a entrega dos produtos no PR; 
 

- comunicar ao CDSS/CSSM/IAS, qualquer anomalia verificada. 
 
Ø Para qualquer perda é obrigatória a elaboração de um AUTO POR PERDA (com 

indicação, designadamente, da data da ocorrência, tipo de produto, quantidade, 
motivo da perda, entidades envolvidas, apuramento de responsabilidades, destino do 
produto, conclusões) assinado pelos Responsáveis do PCAAC do PR e do CDSS/ 
CSSM/IAS). 

 
Os AUTOS POR PERDA devem ser anexados às respectivas FOLHAS DE 
CONTROLO DE EXISTÊNCIAS.       

 

 
 

NORMA N.º 
35 
 

distribuição 
de produtos 

 

Os PR devem: 
 

- distribuir às Instituições Mediadoras e aos Beneficiários os 
produtos nas quantidades que lhes são devidas, de acordo com as 
Credenciais recebidas do CDSS/CSSM/IAS (coluna “Atribuída”), 
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após identificação dos representantes das Instituições Mediadoras 
e dos Beneficiários, confirmação de que constam nos Planos de 
Distribuição enviados e verificação do correcto preenchimento e 
autenticação das Credenciais pelo CDSS/CSSM/ IAS; 

 

- preencher as Credenciais, nas colunas e espaços relativos aos 
levantamentos,  com as quantidades (embalagens individuais) 
distribuídas e assegurar a indicação da data e a recolha da 
assinatura dos representantes das Instituições Mediadoras e dos 
Beneficiários;  

 

- entregar o original das Credenciais comprovativas da saída dos 
produtos aos representantes das Instituições Mediadoras e aos 
Beneficiários 

 

- arquivar o duplicado; 
 

- remeter o triplicado ao CDSS/CSSM/IAS, logo que terminada a 
distribuição. 

 
Ø Os CDSS/CSSM/IAS enviam aos PR os Planos de Distribuição (NORMA N.º 12), e 

as CREDENCIAIS onde constam as respectivas quantidades a levantar – em 
embalagens individuais (NORMA N.º 17).  

 

Ø As CREDENCIAIS a utilizar, de dois modelos, destinam-se, respectivamente, a 
Instituições Mediadoras – Credencial A – e a Beneficiários (Indivíduos/Famílias/ 
Instituições) – Credencial B. 

 

Ø Os CDSS/CSSM/IAS, devem enviar (NORMA N.º 17), aos PR (devidamente 
preenchidas, assinadas e autenticadas no que respeita às quantidades atribuídas), 
as Credenciais necessárias ao levantamento dos produtos pelas Instituições 
Mediadoras e pelos Beneficiários (Indivíduos, Famílias e Instituições).  

 

Ø No acto do levantamento dos produtos (nos PR), as CREDENCIAIS são assinadas e 
datadas (consoante os casos, pelo representante da Instituição Mediadora ou pelo 
Beneficiário e pelo Responsável do PR), pelo que constituem prova da entrega dos 
produtos. 

 

Ø Nos casos em que se efectua mais do que um levantamento, a CREDENCIAL 
permanece no PR, sendo sucessivamente preenchida no acto de cada 
levantamento.  

      O respectivo original apenas é entregue no último levantamento. 
 

Ø Sendo preenchidas em triplicado, no último levantamento, o original deve ser 
entregue à Instituição Mediadora (Credencial A) ou ao Beneficiário (Credencial B), o 
duplicado ficar arquivado no PR e o triplicado ser enviado ao CDSS/CSSM/IAS. 

 

Ø Nos casos em que for necessária a utilização de mais do que uma Credencial (mais 
de três levantamentos), as correspondentes credenciais, mantêm a mesma 
numeração, devendo ser agrafadas para efeito de arquivo conjunto.    

 

 
 

NORMA N.º 
36 

 

conclusão da 
distribuição 

 

Os PR devem: 
 

informar o CDSS/CSSM/IAS, logo que terminada a distribuição dos 
produtos às Instituições Mediadoras e aos Beneficiários, da data da sua  
conclusão e remeter-lhes o triplicado das Credenciais e cópias das Folhas 
de Controlo de Existências e Autos por Perda. 
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NORMA N.º 
37 
 

conciliações 
(verificações) 

 
 

Os PR,  devem: 
 

logo que termine a distribuição, para cada fase, proceder às seguintes 
conciliações (com base na documentação existente): 
 
 

• quantidades atribuídas = quantidades recebidas 
a totalidade das quantidades atribuídas (de cada produto), 
comunicadas pelo ISS/Serviços Centrais, corresponde à totalidade 
das quantidades recebidas das empresas adjudicatárias.  
DOCUMENTOS: Comunicação do ISS/Serviços Centrais = Guias de Remessa das 

empresas 
 

• quantidades recebidas = quantidades distribuídas + perdas + 
transferências   
a totalidade das quantidades recebidas (de cada produto), 
corresponde à totalidade das quantidades distribuídas, mais perdas, 
mais transferências.  
DOCUMENTOS: Guias de Remessa das empresas = total nas Credenciais A + total 

nas Credenciais B + total nos Autos por Perda + total nas 
transferências; 

 

• quantidades distribuídas a cada Instituição Mediadora/Beneficiário = 
quantidades que lhes estavam atribuídas  
quantidade total, de cada produto, recebida por cada Instituição 
Mediadora e por cada Beneficiário corresponde à quantidade total, de 
cada produto, que lhes estava atribuída.    

      DOCUMENTOS: Credenciais - quantidade resultante da soma das colunas dos 
levantamentos = à quantidade da coluna “Atribuída”  

 

• quantidades movimentadas  
as quantidades movimentadas registadas nas Folhas de Controlo de 
Existências = às quantidades constantes nas Guias de Remessa 
(entradas) = nas Credenciais + perdas + transferências (saídas)   

 
e, de imediato, comunicar ao CDSS/CSSM/IAS os resultados desta 
verificação. 

 

 
 

NORMA N.º 
38 
 

anomalias 

 

Os PR devem: 
 

comunicar, de imediato, ao CDSS/CSSM/IAS qualquer anomalia 
verificada no período de armazenagem/distribuição. 
 

 
 

NORMA N.º 
39 
 

arquivo de 
documentos 

 

Os PR,  devem: 
 

manter durante cinco anos, devidamente arquivada e disponível para 
consulta, toda a documentação relativa à execução do Programa. 
 
Ø Os PR, terminada a distribuição de cada Fase, devem organizar os respectivos 

processos que têm de ficar arquivados (5 anos) e disponíveis para consulta. 
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Ø Se os PR são armazéns do CDSS/CSSM/IAS, terminada a distribuição, toda a 
documentação é remetida ao CDSS/CSSM/IAS. 

 

Ø Se os PR são Instituições Mediadoras, os processos, a arquivar, devem integrar: 
- LISTAS DAS INSTITUIÇÕES MEDIADORAS; 
- LISTAS DE BENEFICIÁRIOS aprovadas;  
- PLANO DE DISTRIBUIÇÃO; 
- MAPA DE EXECUÇÃO FINAL da distribuição de cada Fase, que corresponde 

ao respectivo Plano de Distribuição, actualizado de acordo com o 
efectivamente executado – podem ter-se verificado alterações durante a 
distribuição, quer quanto aos Beneficiários, quer quanto às quantidades de 
cada produto que foram efectivamente distribuídas; 

- CREDENCIAIS A e B devidamente preenchidas (com as assinaturas, 
autenticações, espaços em branco traçados, emendas ressalvadas, etc.); 

- GUIAS DE REMESSA das empresas (com as respectivas assinaturas e 
datas); 

        -   FOLHAS DE CONTROLO DE EXISTÊNCIAS com os AUTOS POR PERDA 
anexados (caso se tenham verificado perdas).; 

- toda a correspondência (com o CDSS/CSSM/IAS, Instituições, Empresas, 
Beneficiários, etc.) relativa à execução da acção; 
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PCAAC   -   EXECUÇÃO DO PLANO ANUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
 

NORMAS E PROCEDIMENTOS                                            Destinatários:  INSTITUIÇÕES  
 
 
 
As Instituições podem participar no PCAAC, assumindo-se como Beneficiárias, como 

Mediadoras ou, simultaneamente, como Beneficiárias e Mediadoras. 
 

Como Beneficiárias, estão sujeitas às condições e procedimentos inerentes a esta 

condição. 
 

Como Mediadoras, através do estabelecimento de parcerias com os CDSS/CSSM/IAS 

(devendo, previamente, ser definidos os procedimentos a adoptar), colaboram na 

distribuição dos produtos na sua área geográfica de actuação e estão, igualmente, 

sujeitas à obrigatoriedade de cumprimento dos procedimentos inerentes a esta 

condição. 
 

A sua participação está, sempre, condicionada à respectiva capacidade para 

executar o Plano Anual de Distribuição.  
 

A sua actuação rege-se pelas seguintes normas e procedimentos: 

 
NORMA N.º 

40 
 

Instituições 
Beneficiárias 

 

As Instituições Beneficiárias, devem: 
 

- manifestar, junto do CDSS/CSSM/IAS (anualmente até 31 de Janeiro 
do ano a que respeita o Programa) o seu desejo de beneficiarem dos 
produtos do PCAAC, estando sujeitas à aplicação dos Critérios de 
Elegibilidade (11) em vigor; 

 

- assinar as Credenciais B no acto do levantamento dos produtos nos 
PR/Instituições Mediadoras; 

 

- manter listagem actualizada dos utentes carenciados. 
 
Ø Os CDSS/CSSM/IAS, enviam aos PR os PLANOS DE DISTRIBUIÇÃO (NORMA N.º 

16), e as CREDENCIAIS onde constam (na coluna “Atribuída”) as quantidades a 
levantar – em embalagens individuais (NORMA N.º 17).  

 

Ø As CREDENCIAIS (12) a utilizar são de dois modelos, destinando-se, 
respectivamente, a Instituições Mediadoras – Credencial A – e a Beneficiários 
(Indivíduos/ Famílias/Instituições) – Credencial B. 

 

 
 
 
 
 

                                                           
(11) Em anexo a este documento. 
(12) Em anexo a este documento. 
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Ø No acto do levantamento dos produtos (nos PR ou nas Instituições Mediadoras), as 
CREDENCIAIS B são datadas e assinadas pelo representante da Instituição 
Beneficiária e pelo responsável do PR ou da Instituição Mediadora, pelo que 
constituem prova da entrega dos produtos. 

 

Ø Nos casos em que a Instituição Beneficiária efectua mais do que um levantamento, a 
sua CREDENCIAL B permanece no PR/Instituição Mediadora, sendo 
sucessivamente preenchida no acto de cada levantamento.  

       O respectivo original apenas lhe é entregue no último levantamento. 
 

Ø Sendo preenchidas em triplicado, no último levantamento, o original deve ficar com a 
Instituição Beneficiária, o duplicado com o PR ou Instituição Mediadora e o triplicado 
com o CDSS/CSSM/IAS. 

 

Ø Nos casos em que for necessária a utilização de mais do que uma CREDENCIAL B 
para a mesma Instituição Beneficiária (mais de três levantamentos), as várias 
Credenciais B, correspondentes à mesma Instituição Beneficiária, devem ser 
agrafadas para efeito de arquivo conjunto.    

 

 

 
NORMA N.º  

41 
 

Instituições 
Mediadoras 

 
(antes da 

distribuição – 
Listas de 

Beneficiários) 

 

As Instituições Mediadoras, devem: 
 

- manifestar, junto do CDSS/CSSM/IAS (anualmente até 31 de 
Janeiro do ano a que respeita o Programa), a sua disponibilidade 
para participar no PCAAC; 

 

- nos casos em que o CDSS/CSSM/IAS lhes delegue a competência 
para elaborarem Listas de Beneficiários (13) 
(Indivíduos/Famílias/Instituições), enviar essas Listas ao 
CDSS/CSSM/IAS até 15 de Março, para obtenção da respectiva 
aprovação; 

 

 

Ø As LISTAS DOS BENEFICIÁRIOS (identificados por nome e B.I.) elaboradas pelas 
Instituições têm que ser submetidas à aprovação dos CDSS/CSSM/IAS. 

 

Ø Nas LISTAS DE BENEFICIÁRIOS, deve ser indicado, para cada Beneficiário, o 
Critério de Elegibilidade que lhe foi aplicado. 

 

Ø Previamente à aprovação das Listas, os CDSS/CSSM/IAS devem verificar: 
 

- o respeito pelos Critérios de Elegibilidade 
- duplicações ou inclusão de um mesmo Beneficiário em mais de uma Lista. 

 

Ø Os CDSS/CSSM/IAS devolvem às Instituições Mediadoras, depois de aprovadas, as 
LISTAS DOS BENEFICIÁRIOS. 

 

Ø Só são válidas as LISTAS DE BENEFICIÁRIOS aprovadas pelos CDSS/CSSM/ IAS. 
 

Ø A inclusão de novos Beneficiários tem que ser, sempre, formalmente autorizada pelo 
CDSS/CSSM/IAS. 

 

 

 
NORMA N.º 

42 
 

Instituições 
Mediadoras 

  

(antes da 
distribuição – 

 

As Instituições Mediadoras devem: 
 

- elaborar, antes do início da distribuição dos produtos, o Plano de 
Distribuição (14), para cada fase, segundo critérios pré-definidos, 
logo que tenham conhecimento das quantidades de cada produto 
que lhes foram atribuídas (em embalagens individuais); 

 

                                                           
(13) Para a elaboração das Listas de Beneficiários, sugere-se a utilização do modelo que consta em 

anexo a este documento 
 

(14) Em anexo a este documento 
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 Plano de 
Distribuição) 

 

- preencher, com base no Plano de Distribuição, os espaços 
existentes nas Credenciais – cabeçalho, coluna “Atribuída”, 
datando e assinando no espaço “Entidade que atribui” – e 
comunicar aos Beneficiários ou outras Instituições Mediadoras, os 
seguintes elementos: 

  

- tipos e quantidades de produtos que lhes foram atribuídos 
(em embalagens individuais); 

 

- local, dia e hora da sua distribuição. 
 
Ø Os CDSS/CSSM/IAS, enviam aos PR, os PLANOS DE DISTRIBUIÇÂO onde 

constam as Instituições Mediadoras e os Beneficiários que vão levantar os produtos 
e respectivas quantidades atribuídas (em embalagens individuais). 

 

Ø Os CDSS/CSSM/IAS, se assim o entenderem, podem delegar, nas Instituições 
Mediadoras, a competência para a definição das quantidades de produtos 
(embalagens individuais) a atribuir a cada Beneficiário que integra as Listas já 
elaboradas, já apresentadas aos CDSS/CSSM/IAS e por eles já aprovadas. 

 

Ø O Plano de Distribuição das Instituições Mediadoras, deve ser elaborado logo após 
terem sido: 
- aprovadas as LISTAS DE BENEFICIÁRIOS (referidas nas NORMAS N.º 41); 
- conhecidas as quantidades de cada produto que lhes foram atribuídas. 

 

Ø A distribuição dos produtos deve corresponder, em princípio, à execução do PLANO 
DE DISTRIBUIÇÃO, previamente elaborado. 

 

Ø O PLANO DE DISTRIBUIÇÃO deve ser actualizado no decurso da distribuição dos 
produtos, sempre que haja alterações (ex.: exclusão ou inclusão de Beneficiários, 
alteração das quantidades distribuídas aos Beneficiários, etc.). 
 

Ø Terminada a distribuição de todos os produtos, o PLANO DE DISTRIBUIÇÃO, após 
actualizado de acordo com o efectivamente executado (Beneficiários e quantidades 
de produtos distribuídas), passa a constituir o MAPA DE EXECUÇÃO FINAL. 

 

Ø Sendo necessário reduzir, ao mínimo, os períodos de armazenagem dos produtos, a 
sua distribuição deve efectuar-se logo que estes sejam levantados dos 
PR/Instituições Mediadoras. 

 

Ø A distribuição da totalidade dos produtos, de cada Fase do Programa anual, aos 
Beneficiários deve estar concluída: 

- 1.ª Fase, até 31 de Agosto, do ano a que respeita o Programa 
- 2.ª Fase, até 31 de Dezembro, do ano a que respeita o Programa. 

 
 

 
NORMA N.º 

43 
 

Instituições 
Mediadoras  

 
(antes da 

distribuição – 
recepção de 

produtos 
para 

distribuir)  

 

As Instituições Mediadoras, devem: 
 

- assinar as Credenciais A, no acto do levantamento dos produtos 
nos PR/Instituições Mediadoras; 

 

- assegurar uma armazenagem segura e conveniente dos produtos, 
até à sua distribuição aos Beneficiários; 

 
 

e ainda 
 

      durante o período em que os produtos estão sob a sua 
responsabilidade: 
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- registar, na Folha de Controlo de Existências (15) eventuais 
transferências e  todas as perdas verificadas, elaborar os 
respectivos Autos por Perda (16) (para toda e qualquer porção de 
produto que, por qualquer razão, não possa ser distribuída aos 
Beneficiários) e enviar ao CDSS/CSSM/IAS cópia destes Autos; 

 
Ø Condições genéricas de armazenagem dos produtos: 

- produtos secos: local seco, fresco e arejado (sem exposição directa ao sol); 
- produtos frios: local com temperatura entre 3 e 8 graus centígrados; 
- produtos congelados: local com temperaturas de aproximadamente, menos 18 

graus (- 18º) centígrados). 
 

Ø Para qualquer perda é obrigatória a elaboração de um Auto (com indicação, 
designadamente, da data da ocorrência, tipo de produto, quantidade, motivo da 
perda, entidades envolvidas, apuramento de responsabilidades, destino do produto, 
conclusões), assinado pelos Responsáveis do PCAAC da Instituição Mediadora e do 
CDSS/CSSM/IAS. 

 

 

 
NORMA N.º  

44 
 

Instituições 
Mediadoras 

 
(distribuição) 

 

As Instituições Mediadoras,  devem: 
 

- distribuir aos Beneficiários (após a respectiva identificação) as 
quantidades de produtos que lhes são devidas de acordo com as 
Credenciais recebidas do CDSS/CSSM/IAS ou, havendo 
delegação, preenchidas pela Instituição;  

 

- preencher, nas respectivas Credenciais, as quantidades 
(embalagens individuais) distribuídas e assegurar a assinatura dos 
Beneficiários nas mesmas (que comprovam a distribuição efectiva 
dos produtos); 

 

- após o último levantamento de produtos pelo Beneficiário, 
entregar-lhe o original da Credencial comprovativa da saída dos 
produtos e arquivar o duplicado (o triplicado será enviado ao 
CDSS/CSSM/IAS, após a conclusão da distribuição); 

 

- manter devidamente actualizada a Folha de Controlo de 
Existências e elaborar, para qualquer perda, o respectivo Auto; 

 

- comunicar, de imediato, ao CDSS/CSSM/IAS a ocorrência de 
qualquer anomalia. 

 

 

 
NORMA N.º 

45 
 

Instituições 
Mediadoras  

 
(conclusão 

da 
distribuição – 

 

As Instituições Mediadoras devem: 
 

após a conclusão da distribuição dos produtos (em cada Fase): 
 

- informar o CDSS/CSSM/IAS, da data da conclusão da distribuição 
 

 - elaborar o respectivo Mapa de Execução Final da distribuição e 
enviá-lo ao CDSS/CSSM/IAS, juntamente com o triplicado das 
Credenciais (NORMA N.º 44). 

 
 

                                                           
(15) Modelo anexo a este documento 
(16) Modelo anexo a este documento 
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Mapa de 
Execução 

Final) 

Ø O MAPA DE EXECUÇÃO FINAL da distribuição de cada Fase, corresponde ao 
respectivo Plano de Distribuição, actualizado de acordo com o efectivamente 
executado – podem ter-se verificado alterações durante a distribuição, quer quanto 
aos Beneficiários, quer quanto às quantidades de cada produto que foram 
efectivamente distribuídas. 
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Instituições 
Beneficiárias/ 
Mediadoras 

 

As Instituições Beneficiárias/Mediadoras (simultaneamente Beneficiárias e 
Mediadoras), devem: 
 

- cumprir o estabelecido na NORMA N.º 40 e NORMAS N.º 41, N.º 
42, N.º 43, N.º 44 e N.º 45 respectivamente para cada uma das 
situações. 
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arquivo de 
documentos 

 

As Instituições Mediadoras, devem: 
 

manter, durante cinco anos, devidamente arquivada e disponível para 
consulta, toda a documentação relativa à execução do Programa. 
 
Ø As Instituições Mediadoras, terminada a distribuição de cada fase, deverão organizar 

os respectivos processos que terão de ficar arquivados (5 anos) e disponíveis para 
consulta. 

 

Ø Estes processos devem integrar: 
 

 -     Textos das parcerias estabelecidas com os CDSS/CSSM/IAS 
- LISTAS DE BENEFICIÁRIOS aprovadas; 
- PLANO DE DISTRIBUIÇÃO; 
- MAPA DE EXECUÇÃO FINAL da distribuição de cada Fase, que corresponde 

ao respectivo Plano de Distribuição, actualizado de acordo com o efectivamente 
executado – podem ter-se verificado alterações durante a distribuição, quer 
quanto aos Beneficiários, quer quanto às quantidades de cada produto que 
foram efectivamente distribuídas; 

- CREDENCIAIS A e B devidamente preenchidas (com as assinaturas, 
autenticações, espaços em branco traçados, emendas ressalvadas, etc.); 

        -  FOLHAS DE CONTROLO DE EXISTÊNCIAS com os AUTOS POR PERDA 
anexados (caso se tenham verificado perdas).; 

- toda a correspondência (com os CDSS/CSSM/IAS, Instituições e Beneficiários) 
relativa à execução da acção. 
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ANEXOS  

 
 
 
Ø Lista de Beneficiários 

Ø Plano de Distribuição 

Ø Credenciais: 

            A - registo de PR a Inst. Mediadoras ou de Inst. Mediad. a outras Inst. Mediad. 

                  B - registo de PR ou Inst. Mediadoras a Beneficiários (Ind./Fam./Inst.) 

Ø Folha de Controlo de Existências e Auto por Perda 

Ø Mapa de Execução Final 
 
 
 
Ø Despacho de 06-02-96, do SEIS (Critérios de Elegibilidade)  

Ø Protocolo – celebrado entre o ISS, GAERI, IFADAP/INGA e DGFCQA 
 
Ø Regulamentos Comunitários:  

                  - Reg. (CEE) n.º 3730/87, do Conselho, de 10 Dezembro 1987 

                  - Reg. (CEE) n.º 3149/92, da Comissão, de 29 Outubro 1992 
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Lista de Beneficiários 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



NOME N.º B.I.
CRITÉRIO DE ELEGIBILIDADE

                                                     LISTA DE BENEFICIÁRIOS                   PCAAC _______   FASE______              

CDSS/CSSM/IAS ___________________ PÓLO DE RECEPÇÃO/INSTITUIÇÃO MEDIADORA______________________________________________________

AGREGADO FAMILIAR
N.º NOME DO BENEFICIÁRIO N.º B.I.
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Plano de Distribuição 
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N.º

N.º

N.º

TOTAL

SUBTOTAL

CDSS/CSSM/IAS ______________________________ Pólo de Recepção/Instituição Mediadora __________________________________________________

PLANO DE DISTRIBUIÇÃO
PCAAC/_______-____.ª FASE

N.º 
beneficiários

(em embalagens individuais)

QUANTIDADES TOTAIS ATRIBUÍDAS

Instituições Mediadoras

N.º 
beneficiários

Instituições Beneficiárias

SUBTOTAL

SUBTOTAL

Indivíduos/Famílias
N.º 

beneficiários
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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

 

 
PLANO DE DISTRIBUIÇÃO  

 
Preenchimento pelo CDSS/IAS/CSSM ou pela Instituição Mediadora: 
 

• Cabeçalho: 

- “PCAAC/ _____” – ano a que respeita o PCAAC; 

- “FASE _____” – Fase a que respeita a distribuição dos produtos (1.ª ou 2.ª); 

- “CDSS/IAS/CSSM _____” – identificação do CDSS/IAS/CSSM responsável pela área 

geográfica da distribuição; 

- “PÓLO DE RECEPÇÃO/INSTITUIÇÃO MEDIADORA _____” – identificação do Pólo de 

Recepção ou da Instituição Mediadora que efectua a distribuição (traçar a opção que não 

se aplica); 

 
• Quadro “QUANTIDADES TOTAIS ATRIBUÍDAS”: 

Indicação da quantidade total, de cada produto (em embalagens individuais), atribuída ao PR 

ou à Instituição Mediadora a que pertence o Plano de Distribuição. 

 
• Quadro “Instituições Mediadoras”: 

- Coluna “N.º” – registo do número de ordem (deve corresponder ao número atribuído na 

Lista das Instituições Mediadoras e na respectiva Credencial); 

- Coluna “Instituições Mediadoras” – registo dos nomes das Instituições Mediadoras às 

quais será distribuído produto; 

 
Documento, elaborado pelas entidades que integram a rede de distribuição 

(CDSS/IAS/CSSM e Instituições Mediadoras), onde são inscritas todas as Instituições 

Mediadoras e todos os Beneficiários (Indivíduos, Famílias e Instituições), bem como as 

respectivas quantidades, de cada produto, que lhes são atribuídas. 
 
Deve ser elaborado após: 

- aprovação das Listas de Beneficiários; 

- conhecimento das quantidades de cada produto que lhes foram atribuídas. 
 

O Plano de Distribuição deve ser actualizado no decurso da distribuição dos produtos, 

sempre que haja alterações (ex.: exclusão ou inclusão de Beneficiários, alteração das 

quantidades distribuídas aos Beneficiários, etc.). 
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- Coluna “N.º beneficiários” – indicação do número de Beneficiários que constam da Lista 

de Beneficiários da respectiva Instituição Mediadora; 

- Colunas dos produtos – registo da quantidade de cada produto (em embalagens 

individuais) atribuída a cada Instituição Mediadora; 

- Linha “SUBTOTAL” – registo do somatório das várias colunas. 

 
• Quadro “Instituições Beneficiárias”: 

- Coluna “N.º” – registo do número de ordem (deve corresponder ao número atribuído na 

Lista de Beneficiários e na respectiva Credencial); 

- Coluna “Instituições Beneficiárias” – registo dos nomes das Instituições Beneficiárias às 

quais será distribuído produto; 

- Coluna “N.º beneficiários” – registo do número de utentes carenciados que constam na 

Lista da Instituição Beneficiária; 

- Colunas dos produtos – registo da quantidade de cada produto (em embalagens 

individuais) atribuída a cada Instituição Beneficiária; 

- Linha “SUBTOTAL” – registo do somatório das várias colunas. 

 
• Quadro “Indivíduos/Famílias”: 

- Coluna “N.º” – registo do número de ordem (deve corresponder ao número atribuído na 

Lista de Beneficiários e na respectiva Credencial); 

- Coluna “Indivíduos/Famílias” – registo dos nomes dos Beneficiários (indivíduos isolados 

ou titulares das famílias); 

- Coluna “N.º beneficiários” – registo do número de elementos de cada agregado familiar, 

que constam na Lista de Beneficiários, do CDSS/IAS/CSSM ou da Instituição Mediadora a 

que pertence o Plano de Distribuição; 

- Colunas dos produtos – registo da quantidade de cada produto (em embalagens individuais) 

atribuída a cada Beneficiário; 

- Linha “SUBTOTAL” – registo do somatório das várias colunas. 

 
• Linha “TOTAL”: – registo dos somatórios dos vários subtotais por coluna. 
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Credenciais 

 

Ø Credencial A  

Ø Credencial B  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



1.º Levantamento 2.º Levantamento 3.º Levantamento

Açucar

ATRIBUÍDAS

. Todas as rasuras/emendas devem ser ressalvadas e autenticadas.

. Os algarismos devem ser legíveis, não deixando lugar a dúvidas.

OBS.:

2.º

3.º
Recebi_____/_____/_____

. Todos os espaços não preenchidos devem ser traçados.

Entreguei_____/_____/_____

Entreguei_____/_____/_____

Entreguei_____/_____/_____

(Assinatura legível)

(Assinatura legível)

Recebi_____/_____/_____

Recebi_____/_____/_____

PR/Int.M.:__________________ Pessoa que recebe:Levantamento n.º

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

PROGRAMA COMUNITÁRIO DE AJUDA ALIMENTAR A CARENCIADOS

Leite em Pó

Manteiga

Bife

Farinha

Arroz

Cereal Pequeno-Almoço

Queijo 
Fundido

Fatiado

Triângulos

Arredondado (Assinatura legível)

1.º

Hamburgo

(Assinatura legível)

(Assinatura legível) (Assinatura legível)

Azeite

Pevide

Macarrão

Bolachas
Maria

Torrada

Preenche:   
PR/Inst.M.

Preenche:   
PR/Inst.M.

Preenche:   
PR/Inst.M.

(Assinatura legível, autenticada c/carimbo)
__________________________

Carne 
Congelada

Assar

Sobremesas 
Lácteas

Baunilha

Chocolate

Massas

Esparguete

Cotovelo

Carne 
enlatada

Salsichas

PCAAC/________FASE_____

Entidade que atribui: 
CDSS/CSSM/IAS/Inst.M._______________________________________________

Data ______ /______ /______ 

O CDSS/CSSM/IAS ___________________________________________________ credencia a entidade __________________________________________________________, representada por
_________________________________________________________, portador(a) do B.I. n.º _________________________ emitido a ______/______/______, em
_____________________________________

CREDENCIAL  A  -  N.º _______/____
Registo dos produtos distribuídos: dos PÓLOS de RECEPÇÃO/INSTITUIÇÕES MEDIADORAS a 

INSTITUIÇÕES MEDIADORAS

PRODUTOS

QUANTIDADES - N.º de EMBALAGENS INDIVIDUAIS

O Coordenador da Acção
Preenche: CDSS/ 
CSSM/IAS/Inst.M.



1.º Levantamento 2.º Levantamento 3.º Levantamento

. Os algarismos devem ser legíveis, não deixando lugar a dúvidas.

. Todos os espaços não preenchidos devem ser traçados.

Carne 
Congelada

Assar . Todas as rasuras/emendas devem ser ressalvadas e autenticadas.
Bife

Hamburgo
Carne 
enlatada

Salsichas

Azeite

Açucar

Cereal Pequeno-Almoço

Arroz

OBS.:
Torrada

Farinha

Bolachas
Maria

(Assinatura legível) (Assinatura legível)

3.º
Entreguei_____/_____/_____ Recebi_____/_____/_____

Chocolate

Cotovelo
(Assinatura legível) (Assinatura legível)

Massas

Esparguete

Pevide

Macarrão

(Assinatura legível)

Sobremesas 
Lácteas

Baunilha

2.º
Entreguei_____/_____/_____ Recebi_____/_____/_____

Recebi_____/_____/_____

Triângulos

Arredondado

Entreguei_____/_____/_____

(Assinatura legível)

1.º
Queijo 
Fundido

Fatiado

Levantamento n.º PR/Int.M.:__________________ Pessoa que recebe:Manteiga

O Coordenador da Acção
ATRIBUÍDAS __________________________

Leite em Pó
(Assinatura legível, autenticada c/carimbo)

Registo dos produtos distribuídos: dos PÓLOS de RECEPÇÃO/INSTITUIÇÕES MEDIADORAS a 
BENEFICIÁRIOS (Indivíduos, Famílias, Instituições)

NOME ___________________________________________________ MORADA_________________________________________________________ CÓDIGO POSTAL ___________-_______, REPRESENTADO (A)
POR____________________________________________ B.I. n.º _________________________ emitido a ______/______/______, em ______________________________________ Agreg. Familiar/N.º
Pessoas__________

PRODUTOS

QUANTIDADES - N.º de EMBALAGENS INDIVIDUAIS Entidade que atribui: 
CDSS/CSSM/IAS/Inst.M._______________________________________________Preenche: CDSS/ 

CSSM/IAS/Inst.M.
Preenche:   
PR/Inst.M.

Preenche:   
PR/Inst.M.

Preenche:   
PR/Inst.M. Data ______ /______ /______ 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

PROGRAMA COMUNITÁRIO DE AJUDA ALIMENTAR A CARENCIADOS

PCAAC/________FASE_____

CREDENCIAL  B  -  N.º _______/____

CDSS/IAS/CSSM _________________________________________________________
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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

 

CREDENCIAIS A e B 

 
 
 
Ø CREDENCIAL A 

 
1. Antes da Distribuição 

O CDSS/IAS/CSSM ou Instituição Mediadora (por delegação do CDSS/IAS/CSSM) 

preenche os seguintes campos: 

• Cabeçalho: 

- “PCAAC/ _____” – ano a que respeita o PCAAC; 

- “FASE _____” – Fase a que respeita a distribuição dos produtos (1.ª ou 2.ª); 

 
As Credenciais são de dois modelos: 

  - CREDENCIAL A – registo das quantidades dos produtos entregues pelos PR a Inst. 

Mediadoras ou por Inst. Mediadoras a outras Inst. Mediadoras 

  - CREDENCIAL B – registo das quantidades dos produtos distribuídos, por PR ou Inst. 

Mediadoras aos Beneficiários (Indivíduos/Famílias/Instituições) 
    
§  No acto do levantamento dos produtos, as Credenciais são assinadas por quem 

entrega e por quem recebe (são a prova da entrega e da distribuição dos produtos). 
 

§ A entrega ou a distribuição dos produtos efectua-se num único ou em vários 

levantamentos (só acaba após o último levantamento).  
 

§ Nos casos em que a Instituição Mediadora ou o Beneficiário efectuam mais do que 

um levantamento, a Credencial permanece no PR/Instituição Mediadora, sendo 

preenchida no acto de cada levantamento.  
 

§ São preenchidas em triplicado e no último levantamento: 

 - original - é entregue à Instituição Mediadora (Cred. A) ou ao Beneficiário (Cred. B),  

 - duplicado - fica arquivado no PR/Instituição Mediadora, 

 - triplicado - é enviado ao CDSS/CSSM/IAS. 
 

§ Nos casos em que é necessário utilizar mais do que uma Credencial (mais de três 

levantamentos), estas mantêm a mesma numeração e são agrafadas para efeito de 

arquivo conjunto (altera-se a numeração dos Levantamentos (1.º/2.º/3.º passam a 

4.º/5.º/6.º).    
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- “CREDENCIAL A – N.º _____/___” – número da Credencial que é atribuído pelo 

CDSS/IAS/CSSM/Instituição Mediadora (deve corresponder ao número constante 

na Lista das Instituições Mediadoras e no Plano de Distribuição); 

- “CDSS/IAS/CSSM _____” – identificação do CDSS/IAS/CSSM responsável pela 

área geográfica da distribuição; 

- “credencia a entidade _____” – identificação da Instituição Mediadora à qual é 

atribuído o produto. 
 

• 1.º Quadro – “Quantidades – N.º de Embalagens Individuais”:  

- Coluna “ATRIBUÍDAS” – para cada produto, deve ser registada, em embalagens 

individuais, a respectiva quantidade atribuída à Instituição Mediadora. 
 

   NOTA - a coluna “PRODUTOS” referencia os produtos do PCAAC (em cada 

Programa anual, devem ser traçados os produtos que não o integram, ou 

inscritos os produtos novos).   
  

• 2.º Quadro – “Entidade que atribui:”:  

- “CDSS/IAS/CSSM/Inst. M. _____” – identificação do CDSS/IAS/CSSM ou da 

Instituição Mediadora (por delegação do CDSS/IAS/CSSM) responsável pelo 

preenchimento da coluna “ATRIBUÍDAS”; 

- ”Data _____” – data do preenchimento da coluna “ATRIBUÍDAS” (do 1º. Quadro) e 

da assinatura do Coordenador da Acção; 

- “O Coordenador da Acção _____” – assinatura legível e autenticada c/carimbo. 

 

2. No acto da Distribuição 

O Responsável do PR/Instituição Mediadora preenche os seguintes campos: 
 

• Cabeçalho: 

- “representada por _____” – identificação do representante da Instituição 

Mediadora que levanta os produtos; 

- “portador(a) do B.I. n.º _____” – número do B.I. do representante da Instituição 

Mediadora; 

- “emitido a __/__/__, em _____” – data e local da emissão do B.I. do representante 

da Instituição Mediadora. 
  

• 1.º Quadro – “Quantidades – N.º de Embalagens Individuais”:  
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- Colunas “1.º Levantamento/2.º Levantamento/3.º Levantamento” – em cada 

levantamento registam-se as quantidades dos produtos levantados (em 

embalagens individuais). 
 

• 3.º Quadro – “Levantamento n.º” – “PR/Inst. M.: _____” – “Pessoa que recebe:”: 

- 2.ª coluna “ PR/Inst. M.: _____” – identificação do PR ou da Instituição Mediadora 

que entrega os produtos; 

- 2.ª coluna ”Entreguei __/__/__” – para cada levantamento, registo da data da 

entrega dos produtos à Instituição Mediadora, seguida da assinatura (legível) do 

responsável que a efectua; 

- 3.ª coluna “Recebi __/__/__” – para cada levantamento, registo da data em que os 

produtos são recebidos pelo representante da Instituição Mediadora, seguida da 

sua assinatura (legível). 
 

• 4.º Quadro – “OBS.:”: 

- utilizado para registar quaisquer situações de interesse.  
 

NOTAS FINAIS - deve ser dada especial atenção às notas constantes no último quadro 

da Credencial.  

 

 

Ø CREDENCIAL B 
 

 
1. Antes da Distribuição 

O CDSS/IAS/CSSM ou Instituição Mediadora (por delegação do CDSS/IAS/CSSM) 

preenche os seguintes campos: 
 

• Cabeçalho: 

- “CDSS/IAS/CSSM _____” – identificação do CDSS/IAS/CSSM responsável pela 

área geográfica de distribuição; 

- “PCAAC/ _____” – ano a que respeita o PCAAC; 

- “FASE _____” – Fase a que respeita a distribuição dos produtos (1.ª ou 2.ª); 

- “CREDENCIAL B – N.º _____/___” – número da Credencial que é atribuído pelo 

CDSS/IAS/CSSM/Instituição Mediadora (deve corresponder ao número constante 

na Lista de Beneficiários e no Plano de Distribuição); 

- “NOME _____” – identificação do Beneficiário; 

- “MORADA _____” – endereço do Beneficiário; 
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- “CÓDIGO POSTAL _____/___” – Código Postal do Beneficiário; 

- “Agreg. Familiar/N.º de Pessoas _____” – n.º de elementos que integram o 

agregado familiar, ou n.º de utentes carenciados da Instituição. 
 

• 1.º Quadro – “Quantidades – N.º de Embalagens Individuais”:  

- Coluna “ATRIBUÍDAS” – é registada, em embalagens individuais, a quantidade de 

cada produto, atribuída  ao Beneficiário. 
 

   NOTA - a coluna “PRODUTOS” referencia os produtos do PCAAC (em cada 

Programa anual, devem ser traçados os produtos que não o integram, ou 

inscritos os produtos novos).  
 

• 2.º Quadro – “Entidade que atribui:”  

- “CDSS/IAS/CSSM/Inst. M. _____” – identificação do CDSS/IAS/CSSM ou da 

Instituição Mediadora (por delegação do CDSS/IAS/CSSM) responsável pelo 

preenchimento da coluna “ATRIBUÍDAS”; 

- ”Data _____” – data do preenchimento da coluna “ATRIBUÍDAS” (do 1º. Quadro) e 

da assinatura do Coordenador da Acção; 

- “O Coordenador da Acção _____” – assinatura legível e autenticada c/carimbo. 

 

2. No acto da Distribuição 

O Responsável do PR/Instituição Mediadora preenche os seguintes campos: 
 

• Cabeçalho: 

- “REPRESENTADO(A) POR _____” – identificação do representante do 

Beneficiário, nos casos em que não é este a levantar os produtos ou quando se 

trata de uma Instituição Beneficiária; 

- “B.I. n.º _____” – número do B.I. do Beneficiário ou do seu representante; 

- “emitido a __/__/__, em _____” – data e local da emissão do B.I. do Beneficiário 

ou do seu representante. 
  

• 1.º Quadro – “Quantidades – N.º de Embalagens Individuais”:  
 

- Colunas “1.º Levantamento/2.º Levantamento/3.º Levantamento” – em cada 

levantamento registam-se as quantidades dos produtos levantados (em 

embalagens individuais). 
 

• 3.º Quadro – “Levantamento n.º” – “PR/Inst. M.: _____” – “Pessoa que recebe:”: 

- 2.ª coluna “ PR/Inst. M.: _____” – identificação do PR ou da Instituição Mediadora 

que distribui os produtos; 
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- 2.ª coluna ”Entreguei __/__/__” – para cada levantamento, registo da data da 

distribuição dos produtos ao Beneficiário, seguida da assinatura (legível) do 

responsável que a efectua; 

- 3.ª coluna “Recebi __/__/__” – para cada levantamento, registo da data em que os 

produtos foram recebidos pelo Beneficiário ou pelo seu representante, seguida da 

sua assinatura (legível). 
 

• 4.º Quadro – “OBS.:”: 

- utilizado para referenciar quaisquer situações de interesse.  
 

NOTAS FINAIS - deve ser dada especial atenção às notas constantes no último quadro 

da Credencial.  
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Folha de Controlo de Existências 
 

Auto por Perda 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 



Guia de Remessa 
/Credencial A     

N.º

Por 
Transferência (1)  Distribuição 

Credencial A/B  
N.º

 Por 
Transferência (2)  Perdas (3)  

DATA

PROGRAMA COMUNITÁRIO DE AJUDA ALIMENTAR A CARENCIADOS

ENTRADAS

PCAAC/________ FASE_____

FOLHA DE CONTROLO DE EXISTÊNCIAS
Registo do movimento dos produtos no PÓLO DE RECEPÇÃO/INSTITUIÇÃO MEDIADORA

(entradas, saídas, transferências, perdas, saldos)

QUANTIDADES EM EMBALAGENS INDIVIDUAIS

EXISTÊNCIAS 
INICIAIS 

(3) Elaboração de Auto, para cada perda.

CDSS/CSSM/IAS___________________________________________PÓLO DE RECEPÇÃO/INSTITUIÇÃO MEDIADORA______________________________________________

PRODUTO________________________________________________

(1) Transferido de ___________________________________
(2) Transferido para _________________________________

SAÍDAS

EXISTÊNCIAS 
FINAIS   

Entregues por 
Empresas/PR/Instit. 

Mediadoras 
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PROGRAMA COMUNITÁRIO DE AJUDA ALIMENTAR A CARENCIADOS 
 

PCAAC/_______ FASE_____ 
 

 

AUTO POR PERDA 
 
Elaborado, obrigatoriamente, para cada ocorrência de perda. 
 

O Auto por Perda, para além deste impresso, deve integrar todos os documentos 
comprovativos das diligências efectuadas durante todo o processo. 
 

O Auto por Perda deve, sempre, ser assinado pelos responsáveis do PR e do PCAAC 
(CDSS/CSSM/IAS).  
 
 
 
CDSS/IAS/CSSM______________________________________________________________ 
 
Pólo de Recepção/Inst. Mediadora_______________________________________________ 
 
Data da ocorrência _____/_____/_____ 
 
Tipo de Produto______________________________________________________________ 
 
Quantidade perdida: N.º de Embalagens Individuais__________________________________ 
 
 
Motivo da Perda: 

      Operações de carga/descarga 
     Condições de armazenagem 
     Acondicionamento 
     Prazo de validade ultrapassado  

     Roubo 
     Infestação 
     Outro(s) _________________________ 

___________________________________ 

 
Descrição da ocorrência: 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 
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Apuramento de Responsabilidades: 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 
 
Destino do Produto: 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 
 
Entidades Intervenientes: 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 
 
Conclusões: 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 
 
Anexos (documentação comprovativa): 
 
 
 
 
 
 

 
 
__________________________________, _____ de ______________________ de ________ 
 
 
 
Responsável do PCAAC (CDSS/CSSM/IAS)               Responsável do PR/Instituição Mediadora             
                                                                 
_________________________________                    _________________________________ 



 
 
INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I.P. 
 
 

46 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

 

FOLHA DE CONTROLO DE EXISTÊNCIAS (uma por produto) 

 
 

 
 
 
 
 

 

O Pólo de Recepção/Instituição Mediadora preenche os seguintes campos: 
 

• Cabeçalho: 
 

- “PCAAC/ _____” – ano a que respeita o PCAAC; 

- “FASE _____” – Fase a que respeita a distribuição dos produtos; 

- “CDSS/IAS/CSSM _____” – identificação do CDSS/IAS/CSSM responsável pela área 

geográfica da distribuição; 

- “PÓLO DE RECEPÇÃO/INSTITUIÇÃO MEDIADORA _____” – identificação do Pólo de 

Recepção ou da Instituição Mediadora que efectua a distribuição (traçar a opção que não se 

aplica ); 

- “PRODUTO _____” – identificação do produto a que corresponde a Folha de Controlo de 

Existências. 

 
• Quadro: 
 

- Coluna “DATA” – registo da data (dia/mês/ano) em que ocorre cada movimento do produto; 
 

- Coluna “EXISTÊNCIAS INICIAIS” – registo da quantidade do produto (em embalagens 

individuais) que existe no armazém antes de cada movimento:       

- na primeira linha da coluna “EXISTÊNCIAS INICIAIS”, a quantidade de produto a registar 

é sempre 0 (zero), pois o armazém, antes da primeira entrada, não contém esse produto; 

- nas restantes linhas, a quantidade do produto a registar deve ser, sempre, a quantidade 

constante da linha anterior da coluna “EXISTÊNCIAS FINAIS”; 

 

Registo do movimento do produto no Pólo de Recepção/Instituição Mediadora 

(entradas/saídas).  

Sempre que há um movimento é registado: 

- a data do movimento, 

- a existência inicial (antes do movimento), 

- a quantidade movimentada - entradas (entregues por empresa, transferidas) e/ou  

saídas (distribuídas, transferidas, perdidas),   

- a identificação do documento que justifica o movimento 

- a existência final depois do movimento (a uma entrada/saída, corresponde igual 

aumento/diminuição na existência, devendo, em qualquer altura conhecer-se a 

situação real da distribuição do produto). 
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“ENTRADAS” 

 

- Coluna “Entregues por Empresas/PR/Instit. Mediadoras” – registo (em embalagens 

individuais) das quantidades do produto  entradas no armazém. Esta coluna é preenchida 

sempre que ocorre uma entrada; 
 

- Coluna “Guia de Remessa/Credencial A N.º)” – identificação do documento justificativo da 

entrada registada na coluna anterior; 
 

- Coluna “Por Transferência” – registo (em embalagens individuais) das quantidades transferidas 

de outros armazéns (Pólos de Recepção, Instituições Mediadoras, ou, eventualmente, de 

Instituições Beneficiárias); 

 
“SAÍDAS” 

 

- Coluna “Distribuição” – registo (em embalagens individuais) das quantidades do produto 

entregues a cada Instituição Mediadora e/ou distribuídas a cada Beneficiário (Indivíduos, 

Famílias, Instituições); 
 

- Coluna “Credencial A/B N.º” – identificação de cada Credencial, por número e letra (A ou B), 

que justifica as quantidades do produto entregue a cada Instituição Mediadora ou distribuída a 

cada Beneficiário; 
 

- Coluna “Por Transferência” – registo (em embalagens individuais) das quantidades do produto 

que saiem do armazém, transferidas para outro armazém (Pólos de Recepção, Instituições 

Mediadoras, ou, eventualmente, para Instituições Beneficiárias); 
 

- Coluna “Perdas” – registo (em embalagens individuais) das quantidades do produto que, pelos 

motivos referidos nos respectivos “Autos por Perda”, não podem ser entregues às Instituições 

Mediadoras ou distribuídas aos Beneficiários; 
 

- Coluna “EXISTÊNCIAS FINAIS” – registo (em embalagens individuais) da quantidade de 

produto que existe no Pólo de Recepção/Instituição Mediadora, no final de cada movimento do 

produto. 

Na linha da Coluna “EXISTÊNCIAS FINAIS” correspondente à data em que foi efectuada a 

última saída, a quantidade do produto a registar deve ser sempre 0 (zero), ou seja, todo o 

produto foi distribuído e não restam existências em armazém. 

 
• Rodapé: 
 

-  “Transferido de _____” – identificação do Pólo de Recepção/Instituição Mediadora/ Instituição 

Beneficiária de onde é proveniente o produto transferido; 

-  “Transferido para _____” – identificação do Pólo de Recepção/Instituição Mediadora/ 

Instituição Beneficiária para onde o produto é transferido; 

- “Elaboração de Auto, para cada perda.” – para toda e qualquer perda é elaborado um “Auto 

por Perda”, que deve ser anexado à respectiva Folha de Controlo de Existências. 
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Mapa de Execução Final 
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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

 

 

MAPA DE EXECUÇÃO FINAL 

 
É elaborado pelo CDSS/IAS/CSSM ou pela Instituição Mediadora. 
 

Correspondendo ao Plano de Distribuição actualizado, não se trata, propriamente, de um novo 

documento.  
 

Para a elaboração do Mapa de Execução Final, basta, no final de cada fase, actualizar o Plano 

de Distribuição:  
 

  - se durante a distribuição não se registaram alterações ao Plano de Distribuição, este Mapa 

corresponde ao Plano – há apenas que alterar-lhe o nome de “Plano de Distribuição” para 

“Mapa de Execução Final”; 
 

  - se durante a distribuição se verificaram alterações ao Plano de Distribuição (quer quanto aos 

Beneficiários, quer quanto às quantidades de cada produto que foram distribuídas), este 

Mapa corresponde ao Plano actualizado (em conformidade com a distribuição efectivamente 

executada) alterando-se-lhe o nome de “Plano de Distribuição” para “Mapa de Execução 

Final”.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Elaborado no fim de cada Fase, traduz a distribuição efectivamente realizada. 
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Despacho de 06-02-96, do SEIS (Critérios de Elegibilidade) 
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Protocolo 
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    Regulamento (CEE) n.º 3730/87, do Conselho, de 10 Dezembro 1987 
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     Regulamento (CEE) n.º 3149/92, da Comissão, de 29 Outubro 1992 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
















